
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 000259 Estado da Bahia - quarta-feira, 1 de agosto de 2018 Ano 3

SUMÁRIO
• EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2018.

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 001
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8B48FB995EC541DB267DF932F7A1261E



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 000259 Estado da Bahia - quarta-feira, 1 de agosto de 2018 Ano 3

Termo Aditivo
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Câmara Municipal de Mucuri 
Estado da Bahia 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
CNPJ: 05.441.603/0001‐42 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2018. 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
Contratada: MARCOS ANTONIO DA SILVA MEDEIROS‐ME 
CNPJ: 08.587.790/0001-65 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – do valor o presente termo aditivo tem como objeto proceder a 
alteração na cláusula quarta do contrato de pregão nº 031/2018, firmado em 07 de 
Fevereiro de 2018, passando viger com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Câmara obriga-se a pagar ao contratado o valor do acréscimo 
de R$510,00 (quinhentos e dez reais) em parcela única, sobre o valor do Contrato de nº 
031/2018, a ser quitada de imediato, conforme atesto do fiscal de contrato.  

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  RATIFICAÇÃO  ‐  Permanecem  em  vigor  as  demais  cláusulas  do 
Contrato de Prestação de Serviços, não alteradas no presente instrumento jurídico. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 65, da Lei nº 
8.666/93  e  suas  alterações  e  com  fundamento  no  §  4º  do  art.  57  da  Lei  nº  8.666/1993  e  suas 
atualizações. 
 
Data de Assinatura: 01/08/2018. 
Assinam: Pela Câmara Municipal de Mucuri: JOSÉ MENDES FONTOURA – Presidente. 
Pela empresa contratada: MARCOS ANTONIO DA SILVA MEDEIROS‐ME.   
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